
ESTADO DO PAú
PREFEITURA MUNIoIPAL DE CANAÁ DOs CARAJÁS

SECRETARI,A UUNICIPAL DE OBRAS

ANEXO V
IVINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA
DOS CARAJÁS E A
EMPRESq...............

A PREFEITURA I\4UNICIPAL DE CANAA DoS CARAJÁS, neste ato denominado CONTRATANTE, com

sede à 

- 

Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sra. Secretaria
Municipal e, de outÍo lado, doravante designado simdesmenle CoNÍRqTADA, a empresa,

inscnla no CNPJ (Mt) sob o no estabelecida
vante denominada simplesrnente CONTRATADA, neste âto

representada pelo Sr.(a) portador da Gdula de ldentidade n0 _
SSP/_ e CPF (MF) n" de acordo mm a representação legal que lhe ê outorgada
por têm enke sijusto e avençado, e celebram o presente contrato para aquisiçáo
de máquinas, CaminhôB ê êquipamente, para atendeÍ as nec63idad6 da SecÍ*aria Íilunicipal de
Obras do Municipio de Canaã dos Caraifu, Estado do Pará, mnforme estabelêcido no Edital-/2021,
na Ata de Registro de Preços n' _ e mediante as cláusulas e mndições que reciprocamente

estabelecem e vão a seguiÍ mencionadas e a Proposta apresentadâ pelâ CONTRATADA, mnstântes do
Processo licitatório no _n021IPMCÇGPL, suleitando-se CONTfu{TANTE e CONTRATADA às normas

disciplinares das Leis no 10,520/2002 e 8.666/93, mediante as cláusulas e condi@s que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1. A CoNTtuCTANTE contrata empresa habilitada âqubição de máluinas, Caminhões e

equipamentos, para íendeÍ as nec€sidades da Secretada Municipal de Obras do Ítlunicipio de
Canaã dos Carajás, Estado do Pará, em conformidade mm as condi@s estabeleodas no edital do
Pr{,?n n.o _12021-SRP e seus anexos, partes integrantes deste Contrato.

PLANILHA DESCRITIVA

DECSRTÇÃO I\,IARCA QANT UNID P. UNIT P, TOTAL

VALOR GLOBAL

CúUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

1. O valor deste Contrato éde R$.... . (... . . .. )

CúUSULA TERCEIRA - DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO

1. Os prqos pÍaticados pelo pcsente instrumento sâo fixos e ineajustáveis, na Íorma do apresentado
na Ata de registro de Preço que o originou, sujeitos unicamente as ondirFes previst6 na Lei federal

8.666/93.
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CúUSULA QUARTA - DO AI\,IPARo LEGAL

'1. A lavráura do presente mntráo dêmne dâ realização do Pregão no. _/202íICPL, realizado com
fundamento na Lei n0 í0.520, de í7 de julho de 20C2 e no Decreto Muniopal n' 691/2013, e na Lei no

8.666/93.

cúusuLA QUTNTA - DA EXECUÇÃo Do coNTRATo

1. A execução desle contrato, bem mmo os casos nele omissos, rqular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 0s princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n0 8.666/93
combinado com o inciso Xll do arligo 55 do mesmo diploma legal.

CúUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA ERcÁcA

1. A vigência deste Contrato será até _ de de 2021, contado da data dâ sua assinatura,
podendo ser prorrogado, mediante interesse das partes, com eficácia legal apos a publicação do seu extrato
no Diário Oficial do Município, no site: www.diariomunicipal.com/Íamep, tendo início e vencrmento em dia

de expediente, devendo-se ercluir o primeiro e incluir o último.

CúUSULA SETIMA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do

CONTRATANTE, para a entrega das notas Íiscais/faturas;

1.2 - Preslar as inÍormações e os esclarecimenlos alinentes ao fomecimento que venham
a ser solicitados pelos emprEados da CONTRATADA;

1.3 - lmpedh que terceiros executem o fornecimento objeto deste contrato;

1.4 - Efetuar, periodicamente, pesquisa para obtertabela indicativa da média de percentual

de reajuste de preços âutorizâda pelo Governo Federal;

'1.5 - Permitir à CONTR\TADA o acêsso à tâbêla dê que trata o subitem anterior;

1.6 - Efetuar o pagamento mensal devido pêlo efetivo Íomecimento dos produtos, desde
que cumpndas todas as êxigências do contrato;

1.7 - Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas
de natureza grave;

1.8 - Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de prodúos que porvenlura

tenha sido recusado pela FISCALIZAÇÃO;

1.9- Denunciar a emprêsa revendedora dos produtos quando da suspeita de
comercialização de produtos que esteja de acordo com as normas de comercializaçã0.

CúUSULA oITAVA - DoS ENcARGoS DA coNTRATADA

'1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçÕes
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1.1 - Eíetuar o fomecimento dentm das especifica@s e/ou ondipes constantes do

orçamento, devidamente aprovado pela CONTRATANTE;

1.2- Execular diretamente este contrato, sem transferência de respnsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo CONTRATANTE;

1.3- Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do

CONTRATANTE ou a terceiros, decoíentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos
produtos em apreço, não excluindo ou Íeduzindo êssa responsabilidade a fiscaliza$o ou o
acompanhamenlo pelo CONTRATANTE;

1.4 - Ser responsável por quaisquer danos causados diÍetarn€nte aos bens de propriedade

do CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados duÍante o fornecimenlo dos produtos objeto deste mntrato;

'1.5- Prestar todos os esdarecimentos que forem solicitados pela CONTR{TANTE,

obrigando-se a atender, de imedialo, todas as ÍeclamaFe§ a Íespeito da qualijade do produto;

1.6 - Substituir no prazo de 24 horas, qualqueÍ bem que o CoNTRATANTE considerar que

não atenda às especificaçoes do Anexo l, do edital;

1.7 - Comunicâr por escrito, ao Chefe do Departamento de ompras do CONTRATANTE,
qualquer anormalidade de caÉter urgente e Feslar os esclareciÍnentos que julgar necessáÍio;

í.8 - Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição

dos produtos; e

1.9 - Manler, durante todâ a execuÉo do mntrato, em mmpatibilidade mm 6 obriga@
assumidas, todas as condi@s de habilitaçâo e qualifrcação exigidas neste contralo.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS.

1. À CoNTRATADA caberâ, ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encaEos Íiscais e comerciais resultanles deste

conlrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condção
anteror, não lransÍere a responsabilidade por seu pagamento à Admini§nação do CONTR{TANTE, nem
poderá onerar o objeto desle contrato, razão pela qual a CoNTRATADA renuncia expressamente a
qualquer vinculo de solidariedade, atrva ou passiva, mm o CONTRATANTE.

cúUSULA DÉcIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, tamhÉm, o seguinte:

1.1 - é expressamenle proibida a contratação de servrdor prtencênte ao quado de
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste mntráo;

1.2- é expressamente proibida, tambem, a veiculação de publicidade acerca deste

contrato, salvo se houver prévia autorizâção da Administração do CoNTRATANTE;

é vedada a subcontratação de outra empresa para a exea4áo da totalidade do obieto
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deste contrato.

cúusuLA DECTMA pRrMErRq - Do ACoMPANHAMENTo E DA FrscALtzAÇÃo

'1. Durante a vigência deste Contrato, a pÍêstâção dos serviços, será acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal do mntrato nomeado pela CoNTRATANTE, por meio de ato administrativo (portariâ), devidamente
publicado nos meios oficiais.

2. 0 representante anotâÍá em registro póprio todas as ocorrências relaoonadas mm o Íomecimento
dos bens e prodúos mencionados, determinândo o que Íor necesúrio à regularização dasfaltas ou defeitos
observados.

4. A CoNTRATADA poderá manter preposto, aceito pelo CONTRqTANTE, durante o período de

vigência do contrato, para repíesêntá-la sempre que for necessário.

5. Alêm do acompanhamento e da Íiscalizaçáo do fornecimento dos bens e produtos, o Cheíe do
Departamento de Compras do CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer fornecimento que esteja
sendo exeartado em desacordo com o especifrcado, sempíe que essa medida se lomar necessária.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva respnsável pelo fornecimento dos bens e
prdutos e atividades mnêlatas, 0 CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquerforma
restÍinja a plenitude dessas responsabilidadês, exercer a mais ampla e mmplela Íiscalização sobre o
fomecimento, diretamente ou por prepostos designados.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA . DA ATESTAÇÂo

1. A atestação das nolas fiscais/faturas que comprovam o fornecimenlo dos bens caberá ao Chefe do

Departâmento de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse Íim.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA

A despesa mm o fomecimento dos produtos de que trata o objeto, mediante â emissão de notas de

empenho global, conerá a mnta do elemenlo oçamentário:

Atividade:

ClassiÍicação:

CúUSULA DECIMA QUARTA- DO PAGAMENTo

1. A CoNTRATADA apresentaÉ nota fiscal/fatura para liquidação e pagamento das despesas,
eÍelivamente executadas, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Carajás - Pará, mediante pagamento via

deposito barcário, no pnazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da entrega dos documentos no Setor
Financeiro do CONTRATANTE.

1.1 - O preço a serconsiderado para o efeito de pagamento, parâ cada tipo de bem, será o constante

da proposta Apresentada no Pregão n0. /20211CPL.

2. O CONTRATANTE reserva-se o diÍeito de recusar o pagamento se, no ato da atestâção, o 1
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3. As decisões e providêncim que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas ao CheÍe do Depaítamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes.
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fomecimento dos bêns não estivêr de amrdo mm a especiÍlcação apresenlada e aceita,

3. O CoNTRATANTE poderá deduzir do montante a pagaÍ os vâlores conespondentes a multas ou
indenizaçóes devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA enquanto pendenle de liquidação qualquer

obrigação Íinanceira ou preüdenciária, sem que bso gere direito à alterqão de preços ou compensação
financeira por atÍaso de pagamento.

5. Nos casos de evêntuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nâo tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de mmpênsação Íinanceira devido pelo

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a mneEondente ao efeüvo adimplernento da parcela, teÍá
a aplicação da seguinte fórmula:

El\4=lxNxVP

Onde

EM = Encargos moratôrios;

N= Número de dias entre a data píevista para o pagamento e a do efutivo pagamento;

VP= Valor da paÍcela a ser paga;

I = Índice de mmpensaÉo íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX) l= (6í00)

36s 365

TX = Percenlual da taxa anual = 6%

l= 0,00016438

5.1 - A mmpensação Íinanceira pÍevista nesta Cmdiçâ: seÉ induída na fatura/nota Íiscal
seguinte ao da ocorrência.

CúUSULA DECIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.66d93, dede que haja

interesse da Administraçao do CoNTRATANTE, com a aprêsentação das devidas justificativas adequadas
a este contrato.

CúUSULA DECIMA SEXTA . DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

'1. No interesse da Administraçár do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá

ser aumentado ou suprimido até o limitê de 250lo (ünte e cinm por cento), conÍorme dbposto no artigo 65,
parágrafos 10 e 2, da Lei no 8.666/93.

1.1 - A CoNTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas rnesmas condi(ts€s.

CúUSULA DECIMA SETIMA. DAS PENALIDADES
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1. A CONTRATADA stá sujeita à multa de 0,3% (zero virgula três poÍ cento) sobre o valortotal deste
contrato por dia e por desormprimento de obriga@es fixadas no Edital, A multa tem de ser recolhida pela

CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, mntdos da comunicaçtu.

2. Pela inexecução total ou parcialdo objeto deste mntato, a Administração do CONTRATANTE ou
Administração Pública podeá garantida a pévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes san@s:

2.1 - Advertência;

2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contralo, no caso de inexecuÉo
lotal do objeto mnlratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contdo da comunicação oÍicial;

2.3 - Suspensão temporária de participar em licitaÉo e impedimento de mntErtar com a

Administrafo do CoNTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) ânos.

3. Ficará impedida de licitar e de mntratar com a Administra@ Pública, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que s€ja promovida a ÍeabilrtaÉo perantê a próp.ia autoridade que aplicou
a penalidade, a

CONTRATADAque:

3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste mntrato;

3.2 - Não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;

3.3 - Compoftar-se de modo inidôneoj

3.4 - Fizer declaraçáo íalsa;

3.5 - Cometer Íraude Íiscal;

3.6 - Falhar ou fraudar na êxecução deste contrato;

3.7 - Deixar de assinar o conlralo.

4. Alêm das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadasto de Fornêcedorês do CONTRATANTE e, no quê couber, às demais penalidades

referidas no Capítulo lV da Lei n.o 8.66683.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida foça maior, devidamênte justiÍicado e aceito pela

Administração do CONTRi{TANTE, a CONTRATADA Íicana isenta das penalidades mencionadas nos ilens

1 a 3desta Cláusula.

6- As sânses de advertência e de impedimento de licilar e contratar com a Administração Publica,
poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
eÍetuado6.

CúUSULA DECIMA oITAVA - DA RESoISÃo

1. A inexecução total ou parcial deste mnlÍalo enseja a sua rescisão, mnforme disposto nos artigos
7 a 80 da Lei no 8.ô6ôê3.

2. A rescisão dêste contrato poderá sêr:
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2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos

casos enumeEldos nos incisos Iâ Xlle XVll do artigo 78 da Lei mencionada;

2.2- Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniênciâ pâra a AdministraÉo do CONTRATANTE;

2.3 - Judicral, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escnta e fundamentada

da autoridade compelente.

3.1 - 0s casos de rescisáo contratualseráo formalmente motivados nos autosdo processo,

assegurado o contraditó.io e a ampla defesa.

CúUSULA DECIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Prcgâo no. _J2021-SRP, cuja realização decone da

autorizaçâo do Senhor Autondade superior do CONTRATANTE constante do processo no.

__1m21PMCC-CPL, e a Proposta da CoNTRATADA.

CúUSULA VrcÉSIMA. DO FORO

'1. As questoes decorrentes da execução deste lnskurnento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Catrjás - Pará, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos prêvistos no art. 102, inciso l,

alinea "d", da Constituição Federal,

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um so efeito, às quais, depois de lidas, sâo assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e C0NTR{TADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - PaÍá,en _de de2021

PREFEITURA IVUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS CONTRATADA

TESTEIVUNHAS:
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